
INDICAÇÃO Nº 
459
, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a aquisição de um ônibus, no município de Mirante do Paranapanema. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que, num futuro muito próximo, possibilite a liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a aquisição de um Ônibus, no município de Mirante do Paranapanema. 

O atendimento ao solicitado é imprescindível, visto que o veículo é necessário para o traslado de moradores e assentados das áreas rurais do município.

O município de Mirante do Paranapanema possui a maior extensão de estradas rurais do Estado de São Paulo, sendo mais 3 mil quilômetros. Conta também com a maior quantidade de assentamentos do Brasil, sendo muito difícil o deslocamento dessas pessoas.

A prefeitura local sofre com a crise econômica que o país enfrenta, tendo caído sensivelmente a arrecadação de impostos, o que comprometeu seriamente o orçamento público.

Isto posto, liberado o montante solicitado, a compra dos veículos acima especificados serão de grande valia à população de Paranapanema. 

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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